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Lei n° 3740 de 09 de outubro de 2006

"Institui o novo Plano Diretor do Município de Piedade, nos termos doartigo 182
da Constituição Federai, do Capítulo lil da Lei Federal n" 10.257, de 10 de julho de
2001 - Estatuto da Cidade, o do Título V. Capítulo V, da Lei Orgftnlca do
Município de Piedade".

JOSÉ TADEU DE RESENDE. Prefeito do

Município de Piedade, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga
a seguinte lei:

Art 1". Em atendimento às disposições do artigo 182 da Constituição Federal, do
CapEtuio ill da Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade - e
do Título V, Capítulo Vda Lei Orgânica do Município do Piedade, fioa aprovado, nos
termos desta Lei, o Plano Diretor do Município de Piedade.

Art 2°. O Plano Diretor, abrangendo a totalidade do território municipal, é o
instrumento básico da política de desenvolvimento urbano do Município e integra o
planejamento municipal, devendo o Plano Plurianual - PPA -, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO - e a Lei do Orçamento Anual - LOA - incorporar as diretrizes e
as prioridades nele conüdas.

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

E DOS OBJETIVOS GEIIAIS DA POLÍTICA URBANA

Art 3®. Apolítica urbana deve pautar-se pelos^seguintes princípios;
I-função soda! da cidade; Y\ i
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Art. 69. O proprietário de terreno poderá conceder ao Município, por melo de sua
administração direta ou indireta, o direito de superfície, nos tennos da legislação em
vigor, objetivando a implementação de diretrizes constantes desta lei.

CAPITULO tX

DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Art. 70. Os empreendimentos que causarem grande impacto urbanístico e ambiental,
adicionalmente ao cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislação
urbanística, terão suaaprovação condicionada à elaboração e aprovação de estudo de
impacto de vizinhança - EIV - a ser apreciado pelos órgãos competentes da
Administração Municipal.

Art 71. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades que dependerão de
elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança - EIV - e do relatório de
impacto de vizinhança (RIV) para obtor as licenças ou autorizações de construção,
ampliação ou funcionamento.

Parágrafo único. Alei municipal a que se refere o caput deste artigo poderá prever
outros empreendimentos e atividades, que poderão provocar impacto de vizinhança.

ArL 72. O EIV deverá contemplar os aspectos positivos e negativos do
empreendimento sobre a qualidade de vida da população residente ou usuária da área
em questão e seu entorno, devendo incluir, no que couber, a proposição de solução
para as seguintes questões:

I - adensamento populacional;

II - uso e ocupação do solo;

)II - valorização Imobiliária;

IV - áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental:

V- equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem
como geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas pluviais,
VI - equipamentos comunitários, como os de saúde e educ^ç^ .
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VII - sistema de circulação a transportes, incluindo, entre outros, tráfego gerado,
acessibifidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque;
Vm - poluição sonora, atmosférica e liídrica:

IX- vibração;

X - perículosldade;

XI - gerado de resíduossólidos;

XII • riscos ambientais;

XIII - impacto sodoeconfimico na população residente ou atuante no entorno.

Art 73. O Poder Executivo, para eliminar ou minimizar impactos negativos a serem
gerados pelo empreendimento, deverá solicitar como condição para a aprovação do
projeto, alteraçBes e complementações no mesmo, bem como a execução da
melhorias na Infra-estrutura uitanae de equipamentos comunitários, tais como:

I- ampliação das redes de Infra-estrutura urbana;
II - área de terreno ou área edificada para a instalação de equipamentos comunitários
em percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser
gerada pelo empreendimento;

III - ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração, paradas de
ônibus, -faixas de pedestres, semaforizaçâo;

IV- proteção acústica, uso de filtros eoutros procedimentos que minimizem incômodos
da atividade;

V- manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou naturais
considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, bem como
recuperação ambiental da área;

VI - cotas de emprego e cursos decapacitação profissional entre outros.
VII - percentual dehabitação de interesse social no empreendimento;
VIII -possibilidade de construção de equipamentos sociais em outras áreas da cidade;
IX - manutenção de áreas verdes. ,
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5 1"- As exlgôncias previstas nos Incisos anteriores deverão ser proporcionais ao porte
6 ao impacto do empreendimento.

§ 2° - Aaprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo de
Compromisso pelo interessado, em que estese compromete a arcar integralmente com
as despesas decorrentes das obras de sen/iços necessários à mlnimização dos
impactos decorrentes da implantado do empreendimento e demais exigências
apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da finalizado do empreendimento.

I 3® - O Certificado de Conclusão da Obra e Alvará de Funcionamento só serão
emitidos mediante comprovação da conclusão das obras previstas no parâgrafo
anterior

Art 74. Aelaboração do EIV nâo substitui o licenciamento ambiental requerido nos
temfiosda legislação ambiental.

Art 75. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV/RIV. que ficarão
disponíveis para consulta, no órgão municipal competente, por qualquer interessado.

§ 1® -Serão fornecidas cópias do EIV/RiV, quando solicitadas pelos moradores da área
afetada ou suas associações.

§ 2* - Oórgão público responsável pelo exame do ElV/RlV deverá realizar audiência
pública, antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da iei, pelos
moradores da área afetada ou suas associações.



Lein"3944de10dejulhode2008

"Dispõesobreainstituiçãodosnormasdeparcelamentodosolo
noMunicípiodePiedadeedáoutrasprovidêncíos".

JOSÉTADEUDERESENDE.PrefeitodoMunicípiodePiedade,do
EstadodeSãoPaulo,usandodasatribuiçõesquelhesãoconferidasporlei,fazsaberquea
CamaraMunicipalaprovaeelesancionaepromulgaaseguintelei;

CAPÍTULOI

DASDEFINIÇÕES

Art.1®.Paraosefeitosdestalei,ficamestabelecidasasseguintesdefinições;
I-Áreaurbano:aparceladoterritório,contínuaounão,incluídanosperímetrosurbanos
peloleimunicipalespecífica;
n-ÁreaoufaixanSoedificanteou"nonoedificandi":aáreadeterrenoondenõoé
permitidaqualqueredificação;
TTT-Áreasdestinadasausopúblico',aquelasreferentesaosistemaviário,òimplantação
deequipamentospúblicoscomunitários,aosespaçoslivresdeusopúblicoeaoutros
logradourospúblicos;
IV-Assentamentosinformais:assentamentosurbanos,localizadosemàrzaspúblicasou
privadas,compreendendoasocupaçõeseosparcelomentosirregularesouclandestinos,bem
comooutrosprocessosinformaisdeproduçãodelotes,ocupadospredominantementeparo
finsdemoradiaeimplantadossemautorizaçãodotitulardedomínioousemaprovaçãodos
órgãoscompetentes,emdesacordocomalicençaexpedidaousemregistronoCartóriode
RegistrodeImóveis;

V-Autoridodelicenciadora:oPoderExecutivomunicipalresponsávelpelaconcessãoda
licençadoparcelamentodosoloparafinsurbanosoudoplanoderegularizaçãofundiária,
observadasasdisposiçõesdestalei;



Parágrafo único - Nas áreas transformadas em área de expansão urbana, atrovés de
legislação específica, serão admitidos loteamentos e desmembramentos para f.ns
residenciais, com as dimenso~es de seus lotes definidas na lei de zoneamento^do Município.
Art 5® Aelaboração de Piano de Uteamento será precedida pela fixação de diretrizes
por "parte da Prefeitura, a pedido do interessado em requerimento assinado pelo
proprietário do terreno com os seguintes documentos;
I - 6 (seis) vias da planta do imóvel, na escala 1:1000 com curvas de nível de metro em
metro, indicando com exatidão os limites de áreas com relação aos terrenos vizmhos, cursos
d'água esuos denominações evias oficiais, com suas larguras atuais,
H - certidão de registro atualizada do imóvel;
IH - certidão negativa de impostos municipais que incidem sobre oimóvel, devidamente
atualizada;

§ l" - Ointeressado poderá apresentar um anteprojeto contendo além dos elementos do
inciso I deste artigo;

a) as vias de circulação, devidamente numeradas, com suas larguras propostas cotadas;
b) as quadras destinadas aos lotes, devidamente identificadas por letras;

c) as áreas de uso público, destinadas ao sistema de lazer, área verde e áreas de
preservação permanente - APP, euso institucional.
§ 2® - Quando se trator de imóveis situadas em área rural, antes da expedição das
diretrizes e após a analise da viabilidade técnica de implantação do parcelamento, a
Prefeitura deverá enviar projeto de lei aCamora Municipal para atransformação do imóvel
em área de expansão urbana, nos termos estabelecidos pela Lei de Zoneamento.
§ 3® - Somente após a promulgação do lei. transformando a área em área de expansao
urbana, éque será permitida aexpedição das diretrizes pela Prefeitura.
Art. 6®. Afixação de diretrizes pela Prefeitura, constará de;
I - características, dimensionamento e localização de zona ou zonas de uso.
n - características, dimensionamento etraçado de^^vias oficiais de circulação, adequados
aos planos eprojetos viários do Município eas condições locais,
in - características, dimensionamento elocalização das áreas destinadas auso publico;
IV - características, dimensionamento e localização de áreas institucionais, ate ototal
exigido por lei;

V- características dimensionamento e localização de áreas públicas, caso seja necessário
execução de dispositivos de retenção de águas pluviais para osistema de drenagem do



loTeamento que poderSo estar localizados nas faixas de preservaçSo permanente de corpos
d-ógua' edeverão obter devidos licenciamentos juntos aos orgâos ambientais especif icos.
Parágrafo único - As diretrizes serão compostas de certidão e plantas devidamente
autenticadas pelo Poder Público municipal e terão validade pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias corridos, contados da data de sua expedição.
Art. 7®. Após aobtenção das diretrizes cabe ao interessado submeter caprovação da
Prefeitura o plano definitivo de loteamento.
Art S». Oplano de loteamento será submetido àaprovação da Prefeitura, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
I -requerimento assinado pelo proprietário do área, solicitando aaprovação do loteamento:
U - certidão de registro atuolizada do imóvel:
in - certidão negativa de impostos municipais que incidem sobre oimóvel, devidamente
atualizada;

IV - 5(cinco) vias da cópia do plano de loteamento em escala de 1: 1000, obedecendo as
diretrizes expedidas, contendo as vias de circulação, os espaços livres de uso publico -
sistema de lazer, áreas verdes e áreas de preservação permanente -, as areas
institucionais, o parcelamento das quadras em lotes, com as cotas de todas as linha
divisórias eas indicações da área de cada um dos lotes, curvas de n.vel do terreno de metro
em metro, amarradas òreferência de nível oficial (RN) do Município.
V- 5 (cinco) vias dos perfis longitudinais de todas as vias de circulação, em escalas
horizontais/verticais de 1:1,000/1:100;

VI -5(cinco) vias do projeto completo do sistema de captação de águas pluviais, indicando
edetalhando odimensionamento eos caimentos dos condutores, das bocas de lobo edemais
equipamentos, bem como as guias esarjetas nas medidas, normas epadrões fixados pela
Prefeitura:

Vn- 5(cinco) vias do projeto de pavimentação das vias, obedecendo às medidas, normas e
padrões da ABNT;

VTTT - 5 (cinco) vias do projeto de arborização das vias;
IX - 5(cinco) vias do projeto de proteção dos áreas contra aerosão, inclusive mediante
preservação da cobertura vegetal existente.
X- cópia do projeto do sistema de alimentação edistribuição de água potável erespectiva
rede, aprovado pela concessionária local;
XI - cópia do projeto do sistema de coleta, tratamento edespejo de esgoto doméstico e
suas respectivas redes, aprovado pela concessionária local;
Xn - memoriais descritivos e justificativos, correspondentes acada projeto;



V- pavimenTaçao do leito carroçóvel dos vias;
VI - implantação da rede de abastecimento de água ede coleta de esgoto esuas conexcíes
com a rede pública já instalado:

VH - arborizaçSo de calçadas.

Poróopofo único - Nos loteamcntos residenciais localizados em óreo de expansão urbana nao
serão necessários a execução de redes coletoras de esgoto doméstico, devendo cada lote
possuir sistema próprio de coleta e destinação final, com fossa sept.ca com poço
obsorvente; enquanto não houver viabilidade técnica para implantação de rede coletora de
esgoto doméstico.

Art. 12. Todas as obras e melhoramentos previstos no plano de loteamento, relacionadas
no artigo. 11, deverão ser executados pelo interessado, para posterior aceitaçoo das
mesmas por parte da Prefeitura.

§ 1® - Oprazo máximo para início de obras éde 180 (cento eoitenta) dias, ocontar da
expedição da licença para a respectiva execução, caracterizondo-se esse inicio pela
abertura e nivelamento das vias de circulação,

§ - Oprozo máximo para término de obras éde 4(quatro) anos, acontar da expedição
da licença.

§ 3® - Antes da solicitação do termo de verificação de obras, deverão ser apresentadas;
a) cópia dos projetos de distribuição de energia domiciliar e de iluminação pública,
aprovados pela concessionária local, bem como ofício dessa concessionária informando a
conclusão da execução das redes, nos termos dos projetos apresentados;
b) cópia da liberação de utilização das redes de água eesgoto, expedido pela concessionário
local;

§4® - Após otérmino das obras, cabe ao interessado requerer òPrefeitura a^competente
vistoria, para aceitação das mesmos e a oficialização dos logradouros públicos, com
expedição do termo de verificação das referidos obras de infra-estrutura.
Art.l3. Aprovado oplano de loteamento eexpedido pela Prefeitura otermo de verificação
das obras de infra-estrutura, ointeressado deverá, obedecidas as disposições do legislaçao
federal proceder a sua inscrição no Cartório de Registro de Imóveis competente e
encominhar. òPrefeitura, cópia da certidão de registro, sem oque não serão expedidos
olvorás paraedificação nos lotes.

Art.l4. Oarruamento ou loteamento poderá ser executado por partes da área totol e
assim aceito pela Prefeitura, desde que constem do cronograma de execução,
Art.15. Como alternativa òsistemática de aprovação, execução e aceitação do plano de
loteamento, serátambém admitido oseguinte procedimento:



I-oplanodeloteamentoserásubmetidooaprovaçãodaPrefeituraemseuconjunto.
II-aprovadooplanodearruamentoeloteamento,aPrefeituraexpedirálicençade
implantaçãodasobrasdeinfra-estruturaeparaainscriçãodoplanonoCartóriode
RegistrodeImóveisdaComarca.

Parágrofoúnico-Paragarantiadaperfeitaexecuçãotécnicadoplano,antesdaexpedição
doalvarádeexecução,caberáaosinteressados:
I-assinarTermodeCompromisso,noqualseobrigamaexecutar,òsprópriascustasede
acordocomasnormoseespecificaçõesfornecidaspelaPrefeitura,dentrodoprazo
estabelecidonoartigo.12,asobrasdeinfro-estrutura.mencionadasnoartigo.11,.ncisosI
aVII;

II-apresentarcauçooquedeveráatingirovolortotaldasobrasexigidosepoderáser
constituídade:

a)lotesoriundosdopróprioempreendimentoimobiliário;
b)moedacorrentenacional;

c)títulosdadívidapública;

d)garantiahipotecáriasobrequaisquerbensimóveisdesuapropriedadeoudeterceiros,
livresedesembaraçados;

e)fionçabancária;

f)segurogarantia;

g)ouqualqueroutragarantiareal,quedependerádoaceitedaPrefeitura.
Art.16.Ficapermitidaaoloteadoravendadelotesdoempreendimentoimobiliário,ontes
dotérminodasobrasdeinfro-estrutura,desdequeomesmoapresenteàPrefeituraa
cauçãoemgarantiaòexecuçãodasobrasdeinfra-estruturamencionadasartigo.U,incisos
IaVII,bemcomoregistreoreferidoempreendimentonostermosdalegislaçãofederal
pertinente,noCartóriodeRegistrodeImóveiscompetente.
Apt.l7.Aaprovaçãopelosórgõosestaduaiscompetentesseránecessária,conforme
determinadopelaLeiFederal6.766,de19deDezembrode1979,modificadapelaLei
Federal9.785,de29deJaneirode1999,emseusartigos13,14e15.,
Parágrafoúnico-Asalteroçõesnoplanourbanísticodeverãoserpreviamenteaprovadas
pelaMunicipalidade,paraque,apósaprovaçãopeioórgõoestadualcompetente,recebaa
aprovaçãodefinitivo,parosuainscriçãoJuntoaoCartóriodeRegistro.deImóveis.
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Lei n® 3935 de 20 de junho de 2008

"Institui o Plano de Zoneamento do Município de Piedade,
e dó outras providências".

JOSÉ TADEU DE RESENDE, Prefeito do Município de
Piedade do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe sao conferidas por
lei, faz saber que aCSmara Municipal oprova eete sanciona epromulga aseguinte le.:

TÍTULO I

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍTULO I

OBJETIVOS E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art 1" Esta lei institui as normas para ouso, ocupação eporcebmento do solo do
Município de Piedade apartir do macrozoneamento definido pelo Plano Diretor do
Município de Piedade instrumento básico da política de desenvolvimento do

Eíirágrafo único - As diretrizes, prioridades enormas explicitadas por esta lei
devem ser respeitadas por todos os agentes públicos e privados que atuam neste

ArT."^2"° As principais funções sociais do ordenamento do uso eocupação do solo
de Piedade s5o: , , ^ .
I - viabilizar a instalação de atividades, adequando-as òoferta de infra-estrutura e
equipamentos coletivos à sua população e aos agentes econômicos instalados e
atuantes no Município; ^ ,
II - criar condições adequadas à instalação de novos empreendimentos economicos,
garantindo odesenvolvimento sustentável do Município;
m -garantir aqualidade ambiental epaisagística, protegendo os recursos naturais.
Art 3®. Para que oMunicípio eacidade cumpram suas funções sociais, apolítica dedesenvolvimento expressa nesta lei fixa os seguintes objetivos:

I -garantir espaço adequado às diversas funções eatividades, de forma compatível
com a manutenção do equilíbrio ambiental,
II -ordenar e controlar oexpansão das óreas urbanizadas de forma a;
a) preservar os recursos hídricos edemais recursos naturais não renováveis locais,^
b) minimizar impactos negativos sobre omeio ambiente no processo de ampl.açao
das áreas urbanizadas; e
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I - reservar os terrenos exclusivamente ò implontaçâo de indústrias de grande
porte e instaiaçcies correlatas;
n - fixar afastamentos e recuos visando òsegurança e ò redução de conflitos de
vizinhança; « i j
III - viobilizar a circulação e as operações de carga e descarga de veículos de
qronde porte sem conflitos com otráfego geral. ^
Ari 12 AZona de ConservoçSo Ambientol - ZCA é destinada à implantaçao
exclusiva de usos que garantam a ampla manutenção de superfícies permeáveis
recobertas por vegetação como os parques públicos, sendo admitidos
empreendimentos privados semelhantes, como os clubes e hotéis recreativos com
baixíssimos índices de ocupação, desde que preservem, em caráter permanente, o
atributo protegido, ^
Parógrofo único. Na Zona de Conservação Ambiental - ZCA nao e permitido
qualquer loteamento do solo paro fins urbanos. ^
Art. 13. Nos Corredores de Comércio e Serviços - CCS, que são constituídos
pelos terrenos lindeiros às vias onde predomina o tráfego interbairros e que
atravessam zonas predominantemente residenciais, as normas de parcelamento, uso
e ocupação do solo devem:
I - admitir estabelecimentos comerciais e de serviços de maior porte do que aqueles
permitidos em zonas residenciais;
II - fixar condições de ocupaçõo ligeiramente diferenciadas, admitindo-se
coeficientes de aproveitamento maiores do que os das zonas por eles atravessadas,
desde que seja reduzida a taxadeocupaçõo.
Art 14 Nos Corredores de Comércio e Indústria - CCI, que atravessam ou
margeiam Zonas Industriais -ZI, as normas de parcelamento, uso eocupação do solo

I - permitir a implantação de atividades de apoio à produção industrial, admitindo
usos comerciais e de serviços;
II - vedar a implantação de habitações,
Art 15 Na Macrozona Rural, constituída como Zona de Uso Disciplinado - ZUb,
Zono de Ocupação Controlada - ZOC eZona Rural -ZOR, caracterizadas nos termos
da Lei n° 3,740, de 9 de Outubro de 2,006, que aprovou o Plano Diretor do
Município, áreas poderão ser transformadas em urbanas por meio de^legislaçao
municipal específica, onde as normas de parcelamento, uso e ocupaçao do solo
deverão: , ,

I - limitar a variedade de usos permitidos nos terrenos, bem como a intensidade e
extensão da respectiva ocupação, de forma a minimizar os riscos de poluição dos
cursos d'água em cujas bacias estão inseridas;
II - estimular a formação e manutenção de amplas áreas ajardinadas e arborizaçao
intensa, garantindo altas taxas de permeabilidade dos terrenos;
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III - exigir que os loteomentos residenciais e demais empreendimentos tenham
sistema próprio de coleto e trotomento de esgotos, e independentes do sistema
público.
§ 1®. Após osolicitação do proprietário do imóvel, caberá òPrefeitura de Piedade,
por intermédio de seu órgão de planejomento, estudar a viabilidade dessas novas
áreas de expansão urbana que, com o obtenção de parecer favorável do Conselho
Municipal de Política Urbona - CAAPU, enviará projeto de lei òCornara Municipal para
a autorizoção legislativa.
S 2®. Essas novas áreas de expansão urbana serão denominadas, para fins de uso e
ocupação de solo, como Zonas deChácaras - ZCH.
§ 3®. Nos ZCH somente poderão ser implantados loteamentos residenciais de baixa
densidade, com lotes de área mínima de 1.000,00m^

TÍTULO II

USO. OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Apt. 16. Pare os efeitos desta lei e de sua regulomentoção, são adotadas as
seguintes definições:
I - ALTURA DE UMA EDIFICAÇÃO: o diferença de cota entre o piso do
pavimento habitável mais próximo do terreno natural e o forro do pavimento
hobitável mais alto;

H - ÁREA CONSTRUÍDAj. poro efeito do cólculo do coeficiente de
aproveitamento, é a soma das áreas dos pisos utilizáveis, cobertos, de todos os
pavimentes de uma ou mais edificações, excetuadas as áreas de garagem, piscina,
todos os compartimentos de uso comunitário, sejam de caroter técnico,
administrativo ou de lazer e varandas de uso privativo, até o limite de 1,20 m de
profundidade com extensão máxima de 1/3 (um terço) do fochada;
TTT - ÁREA OCUPADA:_ a área da projeção horizontal de uma ou mais edificações
sobre o terreno;

IV - ÁREA OU FAIXA NÃO EDIFICÁVEL OU "NON AEDIFICANDI": a área de
terreno ondenão é permitida qualquer edificação;
V- ÁREA PARA LAZER E EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS: - a área, num
empreendimento em condomínio, de uso comum dos condôminos, complementando as
moradias;
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VI - ÁREA PERMEÁVEL DE UM LOTE OU 6LEBA: o porção de terreno onde não
há pavimento ou estruturas subterrâneas capazes de obstruir a percolação das
águas pluviais para o subsolo;
VII - COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO: o relação entre a área construída
de uma ou mais edificações e a área do terreno a ela(s) vinculado;
Vin -CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES EM CONDOMÍNIO: o conjunto de duas
ou mais edificações cujo regime de propriedade implica a existência de uma ou mois
unidades autônomos e de áreas de uso e propriedade comum, cabendo a cada
unidade, como parte inseparável, uma fração do terreno e benfeitorias comuns;
IX - CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES EM ÔLEBA: o conjunto de duas ou mais
edificações, em regime de condomínio ou de propriedade indivisa, implantado em
gleba não previamente parcelada para fins urbanos;
X- DESDOBROi a divisão em dois de um lote edificável para fins urbanos;
XI -DESMEMBRAMENTO; a subdivisão de gleba em lotes edificáveis pora fins
urbonos. com aproveitamento do sistema viário existente. nSo implicando a abertura
de novas vias públicas, nem o prolongamento ou alargamento das já existentes;
XH - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS: equipamentos públicos de educação,
cultura, saúde, lazer e similares;
xm - ESPAÇO LIVRE DE USO PÚBLICO: oterreno de propriedade pública e uso
comum do povo, destinado exclusiva ou prevalentemente ò recreaçõo, lazer ou outras
atividades exercidas ao ar livre;

XIV - FRACIONAMENTO; a subdivisão de gleba em glebas, com aproveitamento
do sistema viário existente, não implicando a abertura de novas vias públicas, nem o
prolongamento ou alargamento das já existentes
XV - FUSÃO. UNIFICAÇÃO OU REMEMBRAMENTO DE LOTES: a junção de
duas ou mais áreas para formarem uma única unidade fundiária;
XVI - SLEBA: uma porção de terra, com localização e configuração definidas e que
não resultou de processo de parcelamento do solo para fins urbanos, sendo que nas
zonas: ZC. ZPR e ZRM as glebas serão áreas com mais de 1.000,00 m^; (NR)
XVII -INFRA-ESTRUTURA: um ou mais sistemas de equipamentos que fornecem
serviços básicos, neles compreendidas as redes de saneamento básico, drenagem de
água pluvial, pavimentação, distribuição de energia elétrica, iluminação pública e
similar;

XVm - LOGRADOURO PÚBLICO: o espaço de propriedade pública e de uso
comum do povo, destinado exclusiva ou prevalentemente a circulação de veículos,
pedestres ou ambos;
XIX - LOTEAMENTO: a subdivisão de gleba em lotes edificáveis para fins urbanos,
com abertura de novas vias públicas ou prolongamento ou alargamento das vias
existentes;
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XX - LOTE EDIFICÁVEL PARA FINS URBANOS: uma porção de terra com
localização e configuroção definidas, com área, acesso e infra-estrutura básica
atendendo oo disposto na legislação pertinente e que resultou de processo regular
de parcelamento do solo para fins urbanos;
XXI - PARCELAMENTO 00 SOLO PARA FINS URBANOS: a subdivisão de gleba
sob formo de loteamento, desmembromento ou desdobro;
XXII - RECUO: a distância entre o limite externo do área ocupada por edificação e
o divisa do terreno a ela vinculado;

XXin - TAXA DE OCUPAÇÃO: a relação entre a área ocupada de uma ou mais
edificações e a área total do terreno a ela(s) vinculado;
XXIV - TAXA OU PERCENTUAL OE PERMEABILIDADE: a relação entre a área
permeável de um terreno e a área total do mesmo;
XXV - TESTADA OU FRENTE DE LOTE: a divisa do lote lindeira ao logradouro
público que lhe dá acesso;
XXVI - URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA: um parcelamento do solo associado a
construção de edificações agrupadas horizontal ou verticalmente, com elementos
construtivos etn comum e acessos autonomos, como as casas geminodas, cosas em
renque, vilas e conjuntos de edifícios;
XXVII - URBANIZAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: compreende parcelamentos do
solo, urbanizações específicas e conjuntos de edificações destinados ò habitação
para população de baixa renda, podendo ser executado por órgão do administração
direta ou indireta do Poder Executivo Municipal, instituto de previdencia oficial,
cooperativa habitacional ou empresa capaz de comprovar o interesse social do
empreendimento, segundo critérios definidos em legislação específica pela
Prefeitura de Piedade;

XXVm - usos URBANOS: atividades como habitação, indústria, comércio,
serviços e outros que não o exploração agropecuário ou extrativista;
XXIX - VIA OFICIAL DE CIRCULAÇÃO: a via declarada ou reconhecida por ente
do Poder Executivo municipal como integrante do sistema viário de domínio público;
XXX - JUSTIFICATIVA TÉCNICA; o documento elaborado com habilidade
especial, que comprova a realidade de um fato ou veracidade de uma proposição;
XXXI - PAVIMENTO DE EDIFICAÇÃO: o conjunto de construções cobertas ou
descobertas situadas entre os planos de dois pisos sucessivos ou entre o último piso
e o cobertura, distantes entre si pelo menos na medida do pé direito mínimo previsto
pelo legislação aplicável. Conjunto de dependências de uma edificação situodo no
mesmo nível;

XXXn - SUBSOLO: o pavimento situado abaixo do piso térreo de uma edificação e
de modo que o respectivo piso esteja, em relação ao terreno circundonte, a uma
distância maior do que a metade do pé direito;
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XXXm - PAVIAAÊNTO TÉRREO: opavimento acima do porão ou do embasamento
eno mesmo nível da via pública. Pavimento de acesso direto ao logradouro público;
XXXIV - PRIMEIRO PAVIMENTO: o pavimento imediatamente acima do ondar
térreo, rés do chão. loja ou sobreloja;
XXXV - SOBRELOJA-. o pavimento de pé direito reduzido, nSo inferior, porem, a
2,5 m. e situado imediatamente acimo do pavimento térreo;
XXXVI - CALÇADÃO: a porte do logradouro público destinada ao pedestre e
equipada de forma a impedir oestacionamento eotrânsito de veículos, tendo por
propósito oferecer condições adequadas òcirculação elazer da coletividade.
Art 17 Com oobjetivo de incentivar oprovimento de espaço para estacionamento
no interior das propriedades urbanas, as áreas construídas destinadas ao
estacionamento de veículos não serão computadas para efeito do cálculo de
coeficiente de aproveitamento, exceto no caso de garagens d̂e habitações
unifamiliares e de edificações exclusivamente destinados às garagens e
estacionomentos.

CAPÍTULO n
ZONEAMENTO MUNICIPAL

SEÇÃO I

CLASSIFICAÇÃO DOS USOS

Art 18 Poro os efeitos desta lei e de sua regulamentação, os diversos usos
urbanos são classificados segundo seus requisitos de localização, nas diversas zonas
urbanas de que trata oartigo 7", e seu potencial de gerar conflitos de vizinhança,
sendo instituídas as seguintes categorias:

I - Uso Residencial - R, correspondendo a locais de moradia permanente, que
incluem; .

a) RL - uso residencial em lotes - residências unifamiliares isoladas, geminadas ou
agrupadas; prédios de apartamentos, "apart-hotéis" e congêneres; conjuntos
residenciais implantados em lotes; habitações coletivas de permanência prolongada,
como internatos, conventos, asilos e casas de repouso, hotéis excluídos moteis,
b) RS - uso residencial em glebos - conjuntos residenciais implantados em glebas
não previamente parceladas para fins urbanos.
H - Pólos ôeradores dc Trafego - PST, compreendendo:
a) P6T? - pólos geradores de tráfego pesodo - estabelecimentos industriais, de
comércio ou serviços de grande porte, geradores de tráfego pesado, notadamente:
1 - postos de abastecimento de combustíveis com mais de umo bomba de oleo
diesel;
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2 - indústrias, companhias transportadoras ou distribuidoras de mercadorias de
mudanças e congêneres, que operam com frotas de caminhões e/ou tenham
instalações com área construída superior a2.500m^;
3 - entrepostos, depásitos, armazéns de estocagem de matérias primas, produtos
acabados ou alimentos 'in natura": estabelecimentos atacadistas ou varejistas de
materiais grosseiros - como sucata, materiais de construção e msumos para
agricultura - com área de terreno superior a 2.500m ;
4 - estabelecimentos atacadistas ou vorejistas de materiais grosseiros, como-
sucata, materiais de construção e insumos para agricultura - com area de terreno
superiora 2.500m^; ... • ^ i
5 - garagens de ônibus e caminhões com capacidade de abrigar mais de 2(dois)

b^P&Tl' -pólos geradores de tráfego intenso - instituições eestabelecimentos
de comércio ou serviços geradores de tráfego intenso, notadamente-
1 - estabelecimentos de comércio ou serviços de gronde porte, como
supermercados, lojas de departamentos, centros de compras, pavilhões para feiras
ou exposições, mercados evarejões, com área construída superior a2.500m
2 - locais de grande concentração de pessoas, notadamente; estádios, g^asios
salas para espetáculos, locais para cultos econgêneres, com lotaçao superior a300
lugares; , • '

3 - estabelecimentos particulares de ensino - inclusive academias de ginástico ou
esportes, escolas de línguas e cursos profissionalizantes - com area construída.
exceto garagem, superior a 500m^; 2,
4 - hotéis com área construída, exceto garagem, superior a l.üOOm ; ^
5- agências de bancos com área construído.exceto garagem, superior o500m ;
6 - estabelecimentos de saúde, inclusive prontos-socorros^ e laboratorios de
análises, com área construída, exceto garagem, superior a 500m ;
7- oficinas para veículos automotores com área construída, exceto garagem,
superior o l.OOOm^;
8 edifícios de uso não residencial com área construída, exceto garagem, superior
a 1 OOOm^; , / •
in . Usos ôeradores de Ruído Noturno - ÔRN, estabelecimentos de comercio.
serviços, indústrias ou instituições com atividades que geram movimento externo e
sons ou ruídos no horário compreendido entre 22 e6 horas, notadamente-
a) bares erestaurantes, bilhares, clubes noturnos, boates econgêneres,
b) salões de baile, salões de festas, locais de ensaios de escolas de samba e
congêneres; campos ou edifícios para esportes eespetáculos;
c) Indústrias com turnos noturnos.



«Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI NS 10.257. DE 10 DE JULHO DE 2001.

Mí.n<?anom de Veto n° 730 Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal.
estabelece diretrizes gerais da política uitana e dá outras

,pçla providências.

OPRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que oCongresso Nacional decreta eeu sanciono a seguinte Lei.
CAPITULO I

DIRETRIZES GERAIS

Art. 12 Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 1.82 e183 da Çonstitui.ção Fgderal. será aplicado
o previsto nesta Lei.

Paràqrafo único Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem
lública e interesse social que regulam ouso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança edo bem-

estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

Art. 22 Apolítica urbana tem por objetivo ordenar opleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da
propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

I- Garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como odireito à terra urbana, à moradia, ao saneamento
ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos setviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e
futuras gerações;

II - qestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários
segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de
desenvolvimento urbano;

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de
urbanização, em atendimento ao interesse social;

IV - planeiamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espada! da população e das atividades
econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e corngir as distorçoes do
srescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V- oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e
necessidades da população e às características locais;

VI —ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:

a) a utilização inadequada dos imóveis uitanos;

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;

c) oparcelamento do solo, aedificação ou ouso excessivos ou inadequados em relação à infra-estrutura urbana.

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de tráfego, sem
a previsão da infra-estrutura correspondente;

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização,

f) a deterioração das áreas urbanizadas;

g) a poluição e a degradação ambiental;

h) a exposição da população a riscos de desastres. .(Incluído dada pjja Lei n° 12.608,, de 2012)



vil - integração ecomplementaridade entre as atividades urbanas erurais, tendo em vista odesenvolvimento
socloeconômico do Município e do território sob sua área de influencia;

VIII - adoção de oadrões de produção econsumo de bens eserviços ede expansão urbana compatiyeis com os
limites da sustentabilidade ambiental, social eeconômica do Município edo terntono sob sua area de influencia.

IX - justa distribuição dos benefícios eônus decon-entes do processo de urbanização,
X- adeauacão dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos Pf^^Ucos aos

objetivos do dLwolvimento urbano, de modo aprivilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e fruição
dosbens pelos diferentes segmentos sociais;

XI - recuperação dos Investimentos do Poder Públloo de que tenha resultado avalorização de imóveis urbanos;
XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural,

histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos f®empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre omeio ambiente natural ou construído,
conforto ou a segurança da população;

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por PoP^l^çâo de
estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso eocupaçao do solo eedificaçao, consideradas asituaçao
;ocioeconômica da população e as normas ambientais,

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso eocupação do solo edas normas edilidas, com vistas a
permitir aredução dos custos eoaumento da oferta dos lotes eunidades habitacionais,

XVI - Isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e
atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social.

XVII estímulo à utilização nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, de sistemas operacionais,
padrões construtivos eaportes tecnológicos que objetivem aredução de impactos ambientais eaeconomia de recursos
naturais. (Incluído oftta Lei n° 12.836, de 2013)

XVIII • tratamento prioritário às obras eedificações de Infraeslrutura de energia, telecomunicações, abastecimento
de água esaneamento, incluído psla Lei n° 13.116. de 2015)

Art. 32 Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:

I- legislar sobre normas gerais de direito urbanístico:

II - legislar sobre normas para acooperação entre aUnião, os Estados oDistrito Federal eos ^njcípios em
relação ãpolítica urbana, tendo em vista oequilíbrio do desenvolvimento edo bem-estar em âmbito nacional.

111 oromover por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os (Municípios, programas
de construção de moradias emelhoria das condições habitadonajs, de ^ ba^cji, das calçada^s, dos passeio
públicos, do mobiliário urbano edos demais espaços de uso publico, (Redaçap dada Bêla ^—
(Vigênda^

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, indusive habitação, ^^"«amento básico, transporte e
mobilidade urbana, que induam regras de acessibilidade aos locais de uso publico; .(Redaçao_dada_pRla Lei n 13.146,
de 2015^ (Vigência)

V- elaborar eexecutar planos nacionais e regionais de ordenação do território ede desenvolvimento econômico
e social.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA



Seção I

Dos instrumentos em geral

Art. 42 Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:

I- planos nacionais, regionais eestaduais de ordenação do território ede desenvolvimento econômico esocial;
II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas emicrorregiões;
III - planejamento municipal, em especial;

a) plano diretor;

b) disciplina do parcelamento, do uso eda ocupação do solo,

c)zoneamento ambiental;

d) planoplurianual:

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual:

f) gestão orçamentária participativa;

g) planos, programas e projetos setoriais;

h) planos de desenvolvimento econômico esocial;

IV - institutos tributários e financeiros:

a) imposto sobre apropriedade predial eterritorial urbana - IPTU,

b)contribuição de melhoria;

c) incentivos e benefícios fiscais ©financeiros,

V- institutos jurídicose políticos:

a) desapropriação:

b) sen/idâo administrativa;

c) limitações administrativas;

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;

e) instituição de unidades de conservação;

f) instituição de zonas especiais de interesse social;

g) concessão de direito real de uso;

h) concessão de uso especial para fins de moradia;

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

j) usucapião especial de imóvel urbano;

l) direito de superfície;

m) direito de preempçâo;

n) outorga onerosa do direito de construir ede alteração de uso;

o) transferência do direito de construir;

p) operações urbanas consorciadas;



q) regularização fundiária;

r) assistência técnica ejurídica gratuita para as comunidades egrupos sociais menos favorecidos;
s) referendo popuiar e plebiscito;

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; .(Incluído pela L?i n'

u) legitimação de posse. (Incluído pela Lei n° 11,977, de 2QQ9).

VI - estudo prévio de impacto ambiental (ElA) eestudo prévio de impacto de vizinhança (EIV).

§1S Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, observado o
disposto nesta Lei.

S 22 Nos casos de proqramas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou
entidldL da AdministraçrpE com' atuação específica nessa área, aconcessão de d,re,to real de uso de
'móveis públicos poderá ser contratada coletivamente.

§3^05 instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos
municipal devem ser objeto de controle social, garantida apart.cipaçao de comunidades, movimentos eentidades
sociedade civil.

Seção M

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios

incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, a
" edificado. subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as

Art 52 Lei municipal específica para área
edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não ediflcado. subutilizado ou nao uiiiizaao, uev«..uu o.
condições eos prazos para implementação da referida obrigação.

§ 12 Considera-se subutilizado o imóvel;

I- cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em legislação dete decorrente;
II-{VETADO)

§220 proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para ocumprimento da obrigação, devendo a
notificação seraverbada no cartório de registro de imóveis.

§ 32Anotificação far-se-á:

I- por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal,^ ao proprietário do imóvel ou, no caso de
este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração,

II - por edital quando frustrada, por três vezes, atentativa de notificação na forma prevista pelo inciso I.

§4^05 prazos a que se refere ocaput não poderão ser inferiores a;

1-um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado oprojeto no órgão municipal competente;

li - dois anos. a partir da aprovação do projeto, para iniciar asobras do empreendimento.

.aiiJc caráter excepcional, a lei municipal específica a que se refere o
etapas, assegurando-se que oprojeto aprovado compreenda oempreendimento

§ 52Em empreendimentos de grande porte, em
caput poderá prevera conclusão em (' " T "
como um todo.

• • • -Tmortis. posterior à data da notificação, transfere as

parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. S^-desta Lei, sem interrupção de quaisquer
Art. 62 A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa

obrigações de |
prazos.



Seção III

Do IPTU progressivo no tempo

Art 72 Em caso de descumprimento das condições edos prazos previstos na forma do caput do art. 52 desta Lei.

alíquota peio prazo de cinco anos consecutivos.

s 1S ovalor da alíquota aser aplicado acada ano será fixado na lei especifica aque se refere ocaput do art.^
desta Lei e não excederá aduas vezes ovalor referente ao ano anterior, respeitada aalíquota maxima de quinze por
cento.

622 Caso aobrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, oMunicípio manterá a
cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra areferida obrigação, garantida aprerrogativa prevista no art. 8-.

§3S Évedada aconcessão de isenções ou de anistia relativas àtributação progressiva de que trata este artigo.
Seção IV

Da desapropriação com pagamento em títulos

Art 82 Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha ^
obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, oMunicípio poderá proceder adesapropriaçao do tmovel, com
pagamento em títulos da divida pública.

§12 Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e
dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados ovalor real da indenizaçao e os juros legais de
seis por cento ao ano.

§ 22 O valor real da indenização:

i- refletirá ovalor da base de cálculo do IPTU, descontado omontante incorporado em função de obr^
realizadas pelo Poder Público na área onde omesmo se localiza após a notificação de que trata o§2- do art. 5-
desta Lei;

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.

§32 Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos.

§42 o Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, contado a
partir da sua incorporação ao patrimônio público.

§52 Oaproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de alienação
ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, odevido procedimento licitatorio.

§62 Ficam mantidas para oadquirente de imóvel nos termos do §52 as mesmas obngaçoes de parcelamento,
edificação ou utilização previstas no art. 52 desta Lei.

Seção V

Da usucapião especial de imóvel urbano

Art. 92 Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e
por cinco anos, ininterruptamente esem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquinr-lhe-á o
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urt)ano ou rural.

§12 otítulo de domínio será conferido ao homem ou ámulher, ou aambos, independentemente do estado civil.

§22 Odireito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§3a Para os efeitos deste artigo, oherdeiro legítimo continua, de pleno direito, aposse de seu antecessor, desde
que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.



Art. 10. Os núcleos urbanos informais existentes sem oposição há mais de cinco anos e cuja área total dividida
pelo número de possuidores seja inferior a duzentos e cinqüenta metros quadrados por possuidor são suscetíveis de
serem usucapidos coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.
(Redação dada oeia lei n° 13.465. de 2017)

§ 12 Opossuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse à de seu
antecessor, contanto que ambas sejam continuas.

§22 Ausucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante sentença, a qual servirá
de título para registro no cartório de registro de imóveis.

§ 32 Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da
dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo
frações ideais diferenciadas.

§42 o condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção, salvo deliberação favorável
tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à constituição do

andomínio.

§52 As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas por maioria de votos dos
condôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou ausentes.

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas quaisquer outras ações,
petitórias ou possessórias, que venham 3 serpropostas relativamente ao imóvel usucapiendo.

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana:

I- o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;

II - os possuidores, em estado de composse;

III - como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente constituída, com
personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos representados,

§ 12 Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Público.

§ 22 O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, inclusive perante o cartório de
sgistro de imóveis.

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a
sentença que a reconhecer como título para registro nocartório de registro de imóveis.

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a serobservado é o sumário.

Seção VI

Art. 15. (VETADO)

Art. 16. (VETADO)

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. (VETADO)

Art. 19. (VETADO)

Art. 20. (VETADO)

Da concessão de uso especial para fins de moradia

Seção VII



Do direito de superfície

Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por tempo
determinado ou indetemiinado, mediante escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis.

§1® Odireito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, osubsolo ou oespaço aéreo relativo ao terreno,
na forma estabelecida no contratorespectivo, atendida a legislação urbanística.

§ 22 Aconcessão dodireito de superfície poderá ser gratuita oü onerosa.

§ 32 Osuperficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a propriedade
superficiária. arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupaçao efetiva, com os encargos e tributos sobre
a área objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em contrário do contrato respectivo.

§42 Odireito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do contrato respectivo.

§ 52 Por morte do superficiário, osseus direitos transmitem-se a seus herdeiros.

Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e o proprietário,
respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros.

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície;

I - pelo advento do termo;

II - pelo descumprimento dasobrigações contratuais assumidas pelo superficiário.

Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do terreno, bem como das
acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indenização, se as partes não houverem
estipulado o contrário no respectivo contrato.

§ 12 Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o superficiário der ao terreno
destinação diversa daquela para a qual for concedida.

§ 22 Aextinção dodireito de superfície será averbada no cartório de registro de imóveis.

Seção VIM

Do direito de preempção

Art. 25. Odireito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de imóvel urbano
ibjeto de alienação onerosa entre particulares.

§ 12 Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá o direito de preempção e fixará
prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de
vigência.

§ 22 O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do § 1°
independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel.

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o PoderPúblico necessitarde áreas para:

I- regularização fundiária;

li- execuçãode programas e projetos habitacionais de interesse social;

III - constituição de reserva fundiária;

IV- ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

VII —criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;



VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;

IX - (VETADO)

Parágrafo único. Alei municipal prevista no §12 do art. 25 desta Lei deverá enquadrar cada área em que incidirá
odireito de preempção em uma ou mais das finalidades enumeradas por este artigo.

Art. 27. Oproprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Município, no prazo máximo
de trinta dias, manifeste porescrito seu interesse em comprá-lo.

§12 Anotificação mencionada no caput será anexada proposta de compra assinada por terceiro interessado na
aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade.

S 2^ O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos unn jornaj local ou regional de^ grande
circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas
condições da proposta apresentada.

§ 32 Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o proprietário autorizado a realizar a
alienação para terceiros, nascondições da proposta apresentada.

§42 Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Município, no prazo de trinta
-^ias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.

§52 Aalienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno direito.

§62 Ocorrida a hipótese prevista no §5^ oMunicípio poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do
IPTU ou pelo valor Indicado na proposta apresentada, se estefor inferior àquele.

Seção IX

Da outorga onerosa do direito de construir

Art, 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima do
coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a serprestada pelo beneficiário.

§ 12 Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificáveí e a área do
terreno.

§ 22 O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana ou
diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana.

§ 32 O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento,
considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura existente eoaumento de densidade esperado em cada área.

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida alteração de uso do solo, mediante
contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para a outorga onerosa do
direito de construir e de alteração de uso, determinando;

I - a fórmula de cálculo para a cobrança;

II - os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;

III - a contrapartida do beneficiário.

Art. 31, Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso
serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos Ia IX do art. 26 desta Lei.

Seção X

Das operações urbanas consorciadas

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para aplicação de operações
consorciadas.



§ia considera-se operação urbana consorcíada o í^vtsW°vato
Sm ro™srde aTcrçarerSrár"»s urbanísticas estruturais, melhorias sooiais eavalorização
ambiental.

§22 Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:
I_amodificação de índices ecaracterísticas de parcelamento uso eocupação do solo esubsolo, bem como

alterações das normas edilícias, considerado oimpacto ambiental delas decorrente,
II -aregularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com alegislação vigente.

coritempladas. (Incluído nela Lei n° 12.836. de 2013)

Art. 33. Da lei especifica que aprovar aoperação urbana consorcíada constará oplano de operação urbana
consorcíada, contendo, no mínimo:

I- definição da área a ser atingida;

II - programa básico de ocupação da área;

III - programa de atendimento econômico esocial para apopulação diretamente afetada pela operação;
IV - finalidades da operação;

V- estudo prévio de impacto de vizinhança;

VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários pem,ane.tes e
utilização dos benefícios previstos nos incisos l, 11 eIII do §2^ do art. 32 desta Lei, {_ê^ça P
da 2013)

VII - forma de controle da operação, obrigatoriamenle compartilhado com representação da sociedade civil.
VIII -natureza dos Incentivos aserem concedidos aos proprietários, usuários f

uma vez atendido odisposto no inciso 111 do §2» do art. 32 desta Lei. (|nsluida.pela Lei n 12.836,je2013)
§12 Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na fomta do inciso VI deste artigo serão aplicados

exclusivamente na própria operação urbana consorcíada.

Utilizados diretamente no pagamento dasobras necessanas a própria operaçao.

§1S Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente negociados, mas conversíveis em
direito de construir unicamente na área objeto da operação.

sss'=í
até olimite fixado pela lei específica que aprovar aoperaçao urbana consorcíada.

Art -u A reaiões metropolitanas ou nas aglomerações urbanas instituídas por lei complementar estadual,poderão seí^.allzS:s o?:ra%Ts uTba^ consorclada^s Interfederativas, aprovadas por leis estaduais especificas,
finduído pela Lei n° 13.089, de 2015)

Parágrafo único. As disposições dos arts. 32 a^4 ^esta Lei aplicarn-se às consorciadas
interfederativas previstas no caput deste artigo, no que couber. (Inglui^pela Lei n 13.089, de 2015)



Seção XI

Da transferência do direito de construir

Ar,. 35. Le, municipal, baseada no plano
recrn;;,";!^n=S considerado necess.lo pa. „ns de:

I- impiantação de equipamentos urbanos ecomunitários,

II - prese^çâo, quando oimbvel for considerado de Interesse nistórico, ambientai, paisagístico, social ou
cultural;

III - servir aprogramas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa
renda e habitação de interesse social.

s Amesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário gue doar ao Poder Público seu imóvel, ou parte
dele, para os fins previstos nos incisos Ia ill do caput.

§2= Alei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas àaplicação da transferência do direito
de construir.

Seção XII

Do estudo de impacto de vizinhança

depeíJ=rSdet,r^E'deí;:Í"SÍÍ!^"'S4^n^^
construção, ampliação ou funcionamento acargo do Poder Publico municipal.

a,ividâdeguantoM~eT-adl7puraç~^^
mínimo, das seguintesquestões:

I- adensamento populacional;

II - equipamentos urbanos e comunitários;

III - uso e ocupação do solo;

IV - valorização imobiliária;

V- geração de tráfego e demanda por transporte público,

VI - ventilaçãoe iluminação;

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos Integrantes do EIV, gue ficarão disponíveis para consulta,
no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado.

Art. 38. Aelaboração do EIV não substitui aelaboração eaaprovação de estudo prévio de impacto ambiental
(EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.

capítulo III

DO PLANO DIRETOR

An. 39. Apropriedade -^-a cum^e - função social
MraSe'dfj;dt"TusTça%™oràre at de^^^ =las atividades econômicas, respeitadas as diretrizes
previstas no art. 2- desta Lei.

Art. 40. Oplano diretor, aprovado por lei municipal, éoinstrumento básico da política de desenvolvimento e
expansão urbana.



§12 Oplano diretor éparte integrante do processo de planejamento ;P®''̂ ^XSníld°as'̂ "° plurianual, as
diretrizes orçamentárias eoorçamento anual incorporar as diretnzes eas prioridades nele contidas.

§22 Oplano diretor deverá englobar oterritório do Município como um todo.

§3S Alei que instituir oplano diretor deverá ser revista, pelo menos, acada dez anos,

§42 No processo de elaboração do plano diretor ena fiscalização de sua implementação, os Poderes Legislativo
e Executivo municipais garantirão:

I- a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações
representativas dos vários segmentos da comunidade,

I! - a publicidade quanto aos documentos e infonnações produzidos,

III - oacesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.

§ 5S (VETADO)

Art. 41. Oplano diretor é obrigatório para cidades:

I—com mais de vinte mil habitantes;

II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas,

III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no §^_do_arLJ52_dâ
Constituição Federal:

IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico;

V- Inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo Impacto ambiental de
âmbito regional ou nacional.

VI - incluídas no cadastro nacional de IVlunicípios com áreas suscetíveis àocorrên^^^^
impacto, inundações bmscas ou processos geológicos ou hidrolog.cos correlates. .(lnr|nidn pela Lei n
2S12)

s 10 No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso Vdo caput, os recursostécnlcl2% Snancei?os par??eiaLraçâo do plano diretor estarão Inseridos entre as medidas de compensaçao
adotadas.

§22 No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de transporte
urbano integrado, compatível com o plano diretor ou neie inserido.

:ÍSSs^^^e:rrS 7^^. co™ os
de transporte coletivo de passageiros. .(lnduids.pela Lei n 13.146, de 2015) (Vjgenaa)

Art. 42.O plano diretor deverá conter no mínimo:

I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização
compulsórios, considerando aexistência de infra-estrutura ede demanda para utilizaçao, na forma do art. 5- desta
Lei;

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei,

III - sistema de acompanhamento e controle.



Art 42-A Além do conteúdo previsto no art. 42, oplano diretor dos Municípios incluído_s no cadastro nacional de
municípios com áreas suscetíveis àocorrência de deslizamentos de '
geológicos ou hidrológicos correlates deverá conter: (Induido pela l„et n 12.608. de 2012)

I-parâmetros de parcelamento, uso eocupação do solo de '
contribuir para ageração de emprego erenda; (inclui^pela Lei n 12.608,.deJOIl)

II -mapeamento contendo as áreas suscetfveis àocorrência
bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; (InrliiiHn pHa Ibi n 12.608, de 2012)

III -planejamento de ações de intervenção preventiva erealocação de população de áreas de risco de desastre;
rinrliiírin nela Lei n° 12.608. de 2012)

IV -medidas de drenagem urbana necessárias àprevenção eàmitigação de impactos de desastres; e

V-diretrizes para aregularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se houver, observadas aLei
,.2 11 977 de 7de iulhode2009 edemais normas federais eestaduais pertinentes, eprevisão de areas para habi açaoS-^ssÍ^;tí5^demarcação de zonas especiais de infesse soc^l ede outros instrumentos de política
urbana, onde ouso habitacional for permitido, (lridüido.pela Lgi n° 12-60?. de

VI -identificação ediretrizes para apreservação eocupação das f
vistas àredução da impermeabilização das cidades. (Insji^pela Lei n 12.983,.d£2Ql_)

§^12 Aidentificado eomapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas geotécnicas. .{lüduidâ

S2^ Oconteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições insertas nos planos de recursos
hídricos, formulados consoante aLem^ M33, de 8deiangiroda:!^. (Indindo pela Lgl n° 12-60$, de2ai2}

832 Os Municípios adequarão oplano diretor às disposições deste artigo, por ocasião de sua revisão,
^ I... 1 r,0 n Kna
g *JS iviunicipiuo ouci^uaiaw » , -

observados os prazos legais. .(IJc)u'dO-Rêl4l-ei n° 12.608,^e 201.2).

§42 Os Municípios enquadrados no inciso VI do art, 41 desta Lei eque não piano
oprazo de 5(cinco) anos para oseu encaminhamento para aprovaçao pela Gamara Municipal. (Iprluido pefe Lg» n
12.608. de 2012)



Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar oseu perímetro urbano após adata de publicação desta Lei
deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo: (Incluído pela Lei n° 12.608, de 2012)

I - demarcação do novo perímetro urbano; de 2012)

II -delimitação dos trechos com restrições à urbanização edos trechos sujeitos acontrole especial em função de
ameaça de desastres naturais; (Incluído pela Lei n° 12.608, de 201.2}

III -definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, sistema viário,
equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais; ([flgltjído pela Lei n° 12-608i d^ 2012)

IV -definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover adiversidade de
usos e contribuir para a geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei ri° 12,60$, de 2012,)

V-a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de
interesse social e de outros Instrumentos de política utUana, quando ouso habitacional for permitido: (Incluído p^

VI -definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio histórico e cultural;
e (Incluído pela Lei n° 12.608, de 2012)

VII -definição de mecanismos para garantir ajusta distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do processo de
_.-banização do território de expansão urbana ea recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da
ação do poder público.

§ 12 o projeto especifico de que trata ocaput deste artigo deverá ser instituído por lei municipal eatender às
diretrizes do plano diretor, quando houver. ÍIncluido pela Lei n° 12,608, de 2012)

§22 Quando oplano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, oMunicípio ficará dispensado da
elaboração do projeto específico de que trata ocaput deste artigo, ([ncluído Rela Lei n° 12.608, de 2012)

§32 Aaprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará condicionada àexistência
do projeto específico edeverá obedecer às suas disposições. .(lncluídQ,pela Lei 0° 12.60§,.de 2012)

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA PA CIDADE

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes
istrumentos;

I- órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;

II - debates, audiências e consultas públicas;

III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal:

IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano:

V - (VETADO)

Art 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que traia a alínea f do inciso III do art. 42
desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual. da
lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara
Municipal,

Art. 45, Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas incluirão obrigatória e
significativa participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de
modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício da cidadania.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 46. Opoder público municipal poderá facultar ao proprietário da área atingida pela obrigação de que trata o
caout do art 52 desta Lei, ou objeto de regularização fundiária urbana para fins de regularização fundiária, o
estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel.
ÍRedacão dada pela lei n° 13.465. de 2017)

mmmíÉÊfÊÊmmÊm^ wmmmmm

S 1S Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanizaçao de regulanzaçao
fundia^ia ou de reforma, conservação ou construção de edificação por meio da qual o
público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades "^obtoias
devidamente urbanizadas ou edificadas, ficando as demais unidades incorporadas ao patnmonio publico. (Eedaçle
riada oela lei n° 13.465. de 2017)

§22 Ovalor das unidades imobiliárias aserem entregues ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel
antes da execução das obras. fRedacão dada pela lei n° 13.465, de 2017)

S32 Ainstauração do consórcio imobiliário por proprietários que tenham dado causa à formação de núcleos
urbanos informais, ou por seus sucessores, não os eximirá das responsabilidades administrativa, civil ou cnminal
(incluído nela lei n° 13.465. de 2017)

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços públicos urbanos, serão
diferenciados em função do interesse social.

Art 48 Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou
entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área, os contratos de concessão de direito real de
uso de imóveis públicos:

I- terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando odisposto no inciso II do art.

II - constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de financiamentos habitacionais.

Art. 49. Os Estados e Municípios terão oprazo de noventa dias, a partir da entrada em vigor desta Lei. para fixar
Drazos, por lei, para a expedição de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovaçao de projetos
parcelamento ede edifcação, realização de vistorias eexpedição de termo de verificaçao econclusão de obras.

Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica estabelecido oprazo de sepenta dias para
a realização de cada um dos referidos atos administrativos, que valerá até que os Estados e Municípios disponham
em lei de forma diversa.

Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos Ie II do caput do art. 41 desta
Lei e que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em vigor desta Lei deverão aprova-lo ate 30 de junho
de 2008. (Rariar-ão dada pela Lei n° 11.673. 2008) Vjgêncig

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador do Distrito Federal as
disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito.

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação de outras sanções
cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos termos da 2 d? iM.pho de 1992,
quando;

I- (VETADO)



II - deixar de proceder, no prazo de cinco anos, oadequado aproveitamento do imóvel incorporado ao patrimônio
público, conforme o disposto no §4Sdo art. 8^ desta Lei;

III - utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com odisposto no art. 26 desta Lei;

IV - aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de alteraçao de uso em
desacordo com o previsto no art, 31 desta Lei;

V- aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com oprevisto no §1^ do art. 33
desta Lei;

VI - impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos Ia III do §4fido art. 40 desta Lei;

VII - deixar de tomar as providências necessárias para garantir aobservância do disposto no §3^ do art. 40 e no
art. 50 desta Lei;

VIII - adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 27 desta Lei. pelo valor da
proposta apresentada, se este for, comprovadamente. superior ao de mercado.

.rt r. n H. i 7^47 He 24 de iulho de 1985. pai^ca a vigorar ucronddo novo inm^
ronumcrando oJiuJi incico IH oo: cubooqüontcc; (RevoQf>'̂ " Medida Provisona n° 2.180-35. de 24,8.20Q1)

Art. 54.0 art. 42 da. j, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4S Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive,
evitar odano ao meio ambiente, aoconsumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos
de valor artistico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO)." (NR)

Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei n^6.015. de 3'
30 de junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 167.

irnde 1973. alterado pela Lei nS 6.216, de

22). das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do
parcelamento do solo ou da edificação:

(NR)

Art. 56. O art. 167, inciso l. da LsL J, passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 37, 38 e 39:

"Art. 167.

37) dos temnos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso
especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou
da edificação;

2ê) (VETADO)

32) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;" (NR)

Art. 57.0 art. 167, inciso 11, da Lei n^ 6.015. de 1973. passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 18.19 e20:



"Art. 167.

li), da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel
urbano;

lâ)da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;

22). da extinção do direito de superfície do imóvel urbano." (NR)

Art, 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação.

Brasília. 10 de julho de 2001; 1802 da Independência e 113^ da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Pedro Malan
Benjamin Benzaqueri Sicsú
Martus Tavares

José Samey Filho
Mberto Mendes Cardoso

Este texto não substitui opublicado no DOU de 11.7.2001 e rfttjfinacio em 17,7.2001



' OFICIAL DE REGISTRCTDE IMÓVEIS E ANEXOS
COMARCA DE PIEDADE - ESTADO DE SÃO PAlJLb

Gisela Fogli Serpa de Araújo
OFICIAL

SERVIÇO PÉ REGISTRO DE IMÓVEIS
PIEDADE - EsUdB ds SSo Paulo

LIVRO N.' 2 - REGISTRO GERAL
I

I—, MalrícuiB 1 j Ficha—i—
) -22.941 - -1 -) -22.941 - -1 - Piedade. 28 de dezembro de 2017

Imóvel: Uni terreno rural, corn'a área de'339.841,785 metros quadrados, Inclusive todas as sua;
benfeitorias consistentes de ,ç^sa, galinheii-C), paiot; granja, etc, localizado no bairro da Liberdade
nesta cidade e comarca. dé PIEDADE, com as seguintes divisas e confrontações: "Inicia-se í
descrição'deste perímetro com o ponto de amarração no vértice PI situado-,na margem direitc
da Rodovia' Estadual SP250 no.i\ KM108'«-345 metros definido pelas coordenadas E
248.601.336rti-e N; 7.370.362.335rhi deste segue dividindo,com a propriedade da Transcriçâc
n. 20.590, as fls. 12 do Livro n. 3.V., com azimute 11®29'34' e distância de 27,731 metros até c

'Vértice P2: deste segue dividindo com a propriedade da matricula n. 2Q.217 Livro n. 2 -
Registro Geral, com azimute 11®29'34' e distância de 447,60 metros até o-vértice P3; deste

, segue dividindo'com a propriedade da matrícula n.. 1.091 Livro n. 2 - Registro Geral, con-
I azimute de 11?29'34",e distância de 108,826 metros-até o vértice P4 e çom azimute 326®56'31'

e distância de 181,054 metros até o vértice P6; deste segue dividindo' com a propriedade d«
matricula n. 4.637 Livro n. 2 - Registro Geral, com azimute 224,®38'12" e àistâncià dev72,74í
metros até o vértice P6, com azimute 267®41'54" e distância de 117,572 metros-até o vértice

.P7, cort azimute 210''57'52° é distância de 36,267 metros até o vértice P8, com azirpuije
164°29'32' e distância de 15,716 metros até o vértice P9, com azimute 223°11'21" e distância
de 32,261 metros^atè o PIO, com azímúte 227''47'50" e distância de 35,007 metros até c
vértice P11, com azimute 248''35'20" e distância de 152,606 metros até o vértice Pi2; deste
segue dividindo com a propriedade da matrícula n. 2.021 Livro n. 2 - Registro Geral, con-
azimute 242?03'38 e distância de 65,191 metros até o vértice P13, com azimute 2'42®{jl3'38' e
distância de 34,929 metros até o vértice P14, com azimute 240''29'41° e distância de 52,321
metros até o vértice PIS; deste segue dividindo com a propriedade da matricula n. 1.503 Livre
n. 2 - Registro Geral, com azimute 209®56'54" e distância de 48,626 metros até o vértice PI 6
com-azimute 208®.55'23" e distância de 40,402 metros até o vértice P17,'com azimute
210°b2'07'' e distância de 38,473 metros até o vértice P18, com azimute 209''22'08" e distâncié
de 40,059 metros até o vértice ^19. com azimute 210''36'08° e distância de.20.537 metros até
o vértice P20, com azimute 209f30'43" e distância de 117,704 metros até olyértice P21; deste
segue dividindo com a propriedade da Transcrição n;. 20.661, as fls 34, do Livro n. 3.V, com
azimute 118°19"10" e distância de 100,000 metros até ò" vértice P22, com azimute'208''54'26° e
distância de 20,000 metros até o vértice, P23: desté segue'dividindo com a Estrada Municipa

xPDD 478 com azimute 116®42'52"-e distância de 38,898 metros até o vértice P24, com azimute
iI20®44'10" e distância dé""82,145 metros até o vértice P25; deste segue dividindo com s
Rodovia Estadual SP 250 com azimute 1,00®14'41" e distância de 33,289 metros até o vértice
P26; deste segue dividindo com a propriedade da Transcrição n. 20.662, as fls 34/35, Livro n. 5
- Registro Gera!, com azimute 354'14'2,7" e distância de 75,000 metros até o vértice P27, com
azimute lOCOS^Oô" e distância de 40,000 metros até o vértice P28. com azimute 174°14'27" e
distância de 75.000 metros até ó vérttce P29: deste segu@ dividindo çom a Rodovia Estadua
SP 250 com azimute 100''03'04" e distância de 82,838 metro^. até o vértice P30 com azimute
100®03'04" e distância de 156,887 metros até o vértice P31, com azimute 90"20'29" e distânclí
de 38.445 metros até o vértice P32, com azimute 89°21'06" e distârícia de 38,445 metros até o
vértice P33 e com azimute 87''48'40" e distância de 72,140 metros até o vórtice P01 ponte
inicial de amarração da descrição deste perímetro'.
Inscrição CadastI-ál: perante os INCRA sob os ns. 637.041.010.766^3. com à área total de 23,8000
ha. - módulo rural: (...) ha. - n. módulos rurais: O.OO. - móduio fiscal: (...) ha. - n. de módulos fiscais:
1,4800. - fração mínima de parceláinento: 3.0000 ha.. 637.041.023.680-3. com a área total de 9,1000
ha. - módulo rural:.(...) .ha. - n...módulos rurais: 0,00. -'módulo fiscal; (...) ha. - n. de módulos/fiscais;
"0,5600- • fração mínima de parcelamento: 3,0000 ha.; perante a Secretaria da Receita Federal do
Brasil sob os ns. 6.902.668-8 e 6.902.669-6 (NIRF^.

Cadastro AmbientafRural: inscritospb.o número 35378000324244. em 18 de setembro de 2017.,
Proprietários: 1) WILLY EDGARD VASSAtTlS, brasileiro, divorciado, bancário aposentado, portador
da cédula de identidade RG n. 2.255:401-4',^SSP/SP. inscnto no CPF/MF sob o n. 025.427:148-00
residente e~ domiciliado neste município, no bairro da Liberdade e 2) EDVAR DE W^LL^ VASSAITIS
brasileiro, arplista de sistemas, portador da cédula de identidade RiS n. 29.488.654-0-SSP/SP
inscrito no CÍ^F/MFxsob o n. 345.652.35^-03, casado pelo regime da comunhão pàrciai de bens, nj
vigência da,'Lei Féderal n. 6.515/77, com Giovana de Góes Muknicka Vassaltis. brasileira
farmacêutica, portadora da cédula de identidade RG n, 44.986.937-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sób c
n. 370.267.608-23, residentes e; domiciliados' na cidade de Sòrocaba-SP, na Rua Domingos Sola,
n.355, apto 06. Jardim isafer. *• . ! •••'••
• . . ' cohBnua no verso

Rua Dr. Campos Salles/isO-^Centro-Piedade/SP-CEP: ISlTO-oPtPginayl de2.
Fone/Fax: (15) 3244-4249,-'e-mail: cartoriodepiedade@gmail.com



Registro aquisitivo: R.1/1,143 em 08/09/1976; R.39/1.143. em 04/07/2011. e AV.43/1.143
(RETIFICAÇÃO E UNIFJe;í^tó)^.6mV 28/12/2017; R.3/5.006 em 26/07/1985; R.23/5.p06, em
04/07/2011 e. AV.27/5.006 em 28/12/2017; Livro n. 2 (Registro
Çerai) respectivamente, rjeste /
OEscrevente Substituto.)^,

(Rafael Rc liba!^

AV.1/22.941,em28dedezembrode'\2017. 'PROCEDÊNCIA' •

Procede-se a presente averbaçâo no sentido de ficar constando que, o imóvèí objeto da presente
matricula, surgiu por retificação de registroe unificação dos imóveis das matrículas ns. 1.143 e 5.000
LivfO^n. 2 (Regisír5"^/ã!)>sprocedida^rMdeguá-los a realidade, ficando, portanto encerrada as

ffe 1/101306-01.11.2017/5002),matrículas primitivas, (ftenofà

Averbado por:
(Rafael RQdriga shíbata-'^revente Substituto).

; AV. 2/22.941, em 28 de fevereiro de 2018, ' ex-OFFlao

Procede-se a presente averbaçâo nos termos do arL--213. inciso I, letra "a*, da Lei. Federal n,
6.015/73, em correção de erro evidente cometido por ocasião da área de, 339.841,785 metros
quadrados, na aual o |ESrreyr-é a área de 339.941.78S metros quadrados, é não como
erroneamente se constou.! (P,reMta^ãio/Mfõ^^^/^_im807-28.02.2018/5043).
O Escrevente Substituto, ^
, [ (Rafael F^gOri^es Si^ata). i -

'̂ :]OPAClEOyLTIIOPMTOMAim
Cfirtlfico e doiiié qu« n presente côptn é reprodução piítéitticn da matricutan <jue se refere ex(faída nos lermos do
ari. 19, daLeIn. 6.015, de31/12/1973. Douté. ' 1 '/^

•

-'^7 o—'

FMOlUMFNTOS; RS30.69 Piedade, -r>iiinrln frlrfi de 20?8-

REG. CIVIL: RS 1,62 Alessandrd Aparecida MarB^otto |jano ^
TRIB. JUSTIÇA; RS2.11 j Estrevente SubsHt^
IMP. MUNICIPAL:- i RS 1,47 1 1 \ /

-MIN. PÚBLICO: R$1.S3 '• 1 (
TOTAL: RS 52,11 . ^ ' /
GUIA DE RECOLHIMENTO: 94 , \ -./
PROTOCOLO N»64S28 ' • j j ' „
Para flm do disposto no inciso ivdo artgoví"' do Decreto Federal 9324Ò/19Í6. eleira '-d^^o itynn2Jo Captiulo XIV do Provimento

CCJ SSfISSg. éVAUDAPpR 30 OIAS. a contar de dala da emissão, sent resCTva dc orloridade.

naCbde 2018.

Alessandrd Aparecida Marsafottò |jano
Escrevente Substltiila '

- s~v'.*'í;3àv

'ÉM â;í
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Exmo. Senhor

Prefeito Municipal

Ref.: Processo n® 9653/2017

Criação de Zona de Expansão Urbana

Piedade (SP). 26 de Abri! de 2018

o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA
URBANA DE PIEDADE-SP, através de seu presidente infra-assinado, conforme reunião
ordinária deste conselho realizada no dia 25 de Abril do corrente ano, vem mui
respeitosamente â V.Exa.. em resposta ao encaminhamento para análise e manifestação
deste conselho do Processo em referência, em nome de Willy Edgard Vassaitis, onde
requer a Criação de Zona de Expansão Urbana, para fins de implantação de loteamento
fechado, comunicar que este conselho é FAVORÁVEL ao prosseguimento do referido
projeto de lei para aprovação na Câmara Municipal de Vereadores de Piedade-SP.

Ordinária.

Segue em anexo, cópia da Ata da Reunião

Sendo só para o momento, renovamos à V. Exa.,
nossos sinceros votos de elevada estima e consideração.

Ao

Exmo. Senhor

Prefeito Municipal de Piedade-SP
Dr. José Tadeu de Resende

NESTA

Kobet

Presjj iõCMPU



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU

Vinculado àSecretaria Municipal deObras, Urbanismo e Habitação
Criado pela Lei IVIunícipal ns 3.833 de 29 deOutubro de 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, n» 2CH3 - Centro- P!edade-SP- CEP; 18.170-000
Fone: {15) 32<14-8400

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA
URBANA DE PIEDADE-SP, REAUZADA NO DIA 25 DE ABRIL DE DOIS WIL E
DEZOITO, NA SALA DE REUNIÕES DA CASA DA CULTURA DE PIEDADE-SP. Por
convocação do Presidente Sr. Roberto Antonio Dias, àpartir das 18;00 horas do dia 28
de Abril de Dois Mil e Dezoito, reuniram-se em mais uma reunião ordinária os membros
do Conselho Municipal de Política Urbana, na sala de reuniões da Casa da Cultura de
Piedade-SP, com a presença dos(as) senhores(as) conselheiros(as): Adilson Castanho,
Adilson Vieira, Damila Bueno Antunes, Ezequiel Ferreira Caetano, Roberto Antonio Dias
e Sueli Somes Rodrigues, cujas assinaturas constam da lista de presenças em anexo.
As 18-.10 horas, opresidente Roberto Antonio Dias, verificando haver quorum, abriu a
Plenária, destacando a presença na reunião do Sr. Paulo Roberto de Moraes, supervisor
de serviços da Prefeitura Municipal e responsável por acompanhar as reuniões dos
conselhos municipais. Em seguida oPresidente solicitou ao Secretário do Conselho Sr.
Adilson Vieira, que procedesse com a ORDEM DO DIA. OSecretário Adilson Vieira
comunicou as justificativas de ausência na reunião dos conselheiros; Camila Pereira
Moers, Francis Pereira Domingues, Pamela fiabriella M. Daugirdas e Willians SerÔnimo.
Pelo Sr. Presidente foi comunicado que pela ausência do Conselheiro Titular Francis
Domingues Pereira do setor de Obras da Prefeitura, será representado por sua Suplente
Damila Bueno Antunes que terá direito a voto na presente reunião. Em seguida pelo
secretário foi lida a Ata da reunião anterior realizada cm 28 de Março de 2018, oqual
após lida foi aprovada por todos os conselheiros presentes. Em seguida foi apresentado
Carta do conselheiro Sr. Wilson Roberto Cardoso - datada de 03 de Abril de 2018,
solicitando o seu desligamento do CMPU, o qual foi determinado pelo sr. Presidente
Roberto no sentido de encaminhar ofício de convocação ao Suplente Wilson Roberto
CardosoVilho para que este ocupe a vaga de titular representando òárea comercial.
Foram apresentados para conhecimento dos conselheiros os ofícios encaminhados ao
senhor Prefeito, sendo: Ofício n° 02/2018 - protocolado sob n° 4084/2018 de
16/04/2018, questionando sobre o Projeto de Construção da Obra do Sr. Mario
Kamimura, oqual está aguardando encaminhamento da resposta; Ofício n® 03/2018 -
protocolado sob n° 4086/2018 de 16/04/2018, questionando sobre a desativação da
Balança de pesagem de caminhões, oqual também está aguardando encaminhamento da
resposta Em seguida foi encaminhado pelo Se. Prefeito Municipal para analise e
manifestação do CMPU do Processo n° 9653/2017, tendo com requerente oSr. Willy
Edgard Vassoitis, onde requer atransformação de área rural localizada no Rodovia Jose
de Carvalho - SP 250 - km 9 -bairro da Roseira, em Zona de Expansão Urbana para fins
de loteamento fechado, o qual após várias discussões os conselheiros presentes
aprovaram o referido Projeto de Criação de Zona de Expansão Urbana, dando parecer



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU

Vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Criado pela Lei Municipal 3.833 de 29 de Outubro de 2007

Praça RaulGomes de Abreu, n® 200 - Centro-Piedade-SP-CEP: IS.lTO-OtXJ
Fone: (15) 3244-8400

FAVORÁVEL para que sejaelaborado Projeto de Lei e encaminhamento para a Câmara de
Vereadores de Piedade-SP. Após foi solicitado ao Presidente pelo conselheiro Adilson
Castanho de encaminhar ofício ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando informações ò
respeito das providências que foram tomadas em relação ao loteamento irregular
localízodo às margens da Represa de Itupararanga, próximo a Marina Belas Artes, onde
estão sendo realizadas remoção de terras no local, encaminhondo ainda para
conhecimento do CMPU de todas as notificações que foram feitas, o qual foi determinado
pelo Presidente do Conselho Sr. Roberto no sentido de encaminhamento do ofício. Nada
mais havendo a tratar, o presidente agradeceu à presença de todos e encerrou a
reunião às 18:45 horas, convocando os conselheiros para a próxima reunião ordinária que
seró no dia 23/05/2018 às 18:00 horas. A lavratura da ata, depois de lida e aprovada,
será assingdôiJêlõ Présit^ite Roberto Antonio Dias, e por mim secretário do Conselho
Adilsorívieira que^cretaPiei e,lavrei a presente Ata.^cret^iei^lavrei a presente Ata.

Presidente

Vieira

Secretário do CMPU



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU

Vinculado ã Seaetaria Municipal de Obras,Urbanismo e Habitação
Criado pela Lei Municipal ns 3.833 de 29 de Outubrode 2007

Praça Raul Gomes deAbreu, n» 200-Centro - Piedade-SP-CEP: 18.Í70-000
Fone; (IS) 3244-8400

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA
PIEDADE-SP

LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA
25/04/2018

NOMES
Adilson Castanho ^
Adilson Vieira
Alexandra Kaori Shato Aoki

Angélica Pereira Machado
Camila Pereira Moers
Celso de Paula Anhaia
Damila Bueno Antunes
Edson José Barbosa
Ezequiel Ferreira Caetano
Francis Domingues Pereira
Geraldo Pinto de Camargo Filho

Pamela Gabriella M. Daugirdas
Roberto Antonio Dias

Rodrigo Henrique de Paula
Sebastião Adalton de Carvalho

Sueli Gomes Rodrigues
Tarcísio Nunes Coelho Jr.

Wilson Roberto Cardoso
Wilson Roberto Cardoso Filho
Wyllians Gerônimo

^ATURAS



MEMÓRIA LDESCRITIVQ

PROPRIETÁRIO: WILLY EDGARD VASSAITIS
EDVAR DE WILLI VASSAITIS

MUNICÍPIO: PIEDADE

COMARCA: PIEDADE

CÓDIGO INCRA; 637.041,023.680.3 e 637.041.010.766.3

MATRÍCULAS: 22.941

BAIRRO: LIBERDADE

UF; ESTADO: SP

Gleba com área de 339.941,785m^ Inclusive todas as suas benfeitorias consistentes de casa,
galinheiro, paiol, granja, etc, com a seguinte desaiçâo do perímetro: Inicia-se a descrição deste
perímetro com o Ponto de Amarração no vértice PI situado na margem direita da Rodovia Estadual
SP250 no KM 108+345m defmido pelas coordenadas E: 248.601,336 m e N: 7.370.362,335 m, deste
segue dividindo com a propriedade de LILLY ELENA ATRAT RODOLFO e s/m. CARLOS RODOLFO

(Transcrição n. 20.590) com azimute 11° 29' 34" e distância de 27,731 m até o vértice P2; deste
segue dividindo com a propriedade de ANNA LUIZA POHL, ROBERT POHL, HELGA POHL, ARTHUR

POHL FILHO, RUDOLF POHL, LÍDIA POHL DO NASCIMENTO, s/m. CLAUDINEI DOMINGUES DO

NASCIMENTO e ARNALDO POHL {Matricula n. 20.217 - INCRA n. 637.041.012.769.9) sucessores de
Arthur Pohl com azimute 11® 29' 34" e distância de 447,60 m até o vértice P3; deste segue dividindo

com a propriedade de YAEKO TAKAMUNE, YASUO TAKAMUNE KAWANAKA, e s/m. MARIE

SAKAGUCHI KAWANAKA, MASAYUKI TAKAMUNE, MILTON HIDEO TAKAMUNE, PAULO HIROSHI

TAKAMUNE, RICARDO MITSUO TAKAMUNE (Matricula n. 1.091 - INCRA n. 637.041.018.716.0}
sucessores de Masao Takamune Kawanaka com azimute 11° 29' 34" e distância de 108,826 m até o

vértice P4 e com azimute 326' 56' 31" e distância de 181,054 m até o vértice P5; deste segue
dividindo com a propriedade de HIROYUKI OGATA e RIYOSI OGATA e s/m. YURIKA SAKAGUCHI

OGATA (Matricula n. 4.637 - INCRA n. 637.041.026.875.6) com azimute 224° 38' 12" e distância de

72,745 m até o vértice P6, com azimute 267* 41' 54" e distância de 117,572 m até o vértice P7, com
azimute 210* 57' 52" e distância de 36,267 m até o vértice P8, com azimute 164° 29' 32" e distância

de 15,716 m até o vértice P9, com azimute 223° 11' 21" e distância de 32,261 m até o vértice PIO,

com azimute 227° 47' 50" e distância de 35,007 m até o vértice Pll, com azimute 248° 35' 20" e

distância de 152,606 m até o vértice P12; deste segue dividindo com a propriedade de SIERRA
ViRIDIS ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP (Matricula n. 2.021 - INCRA n.
637.041.028.312.7) com azimute 242° 03' 38" e distância de 65,191 m até o vértice P13, com

azimute 242° 03' 38" e distância de 34,929 m até o vértice P14, com azimute 240° 29' 41" e distância

de 52,321 m até o vértice P15; deste segue dividindo com a propriedade de ERIKA MARTA STELZER,
ANA MARIA STEL2ER NOGUEIRA MUCCI, ANTONIO CARLOS MACHADO, s/m. VERA LÚCIA STEIZER

MACHADO, CARLOS ALBERTO PINTO DE CAMARGO, s/m. MARILENE ELIZABETE STELZER

CAMARGO, ROBERTO STELZER SOBRINHO, GILBERTO STELZER, RENATO ADOLFO STEIZER, WALTER

FRiEDRICH, e s/m. GERTRUDES FRIEDRICH, HERBERT FRIEDRICH, e s/m TERESINHA DIRRE

FRIEDRICH (Matricula 1.503 - INCRA n. 637.041.009.202.0) com azimute 209° 56' 54" e distância de

48,626 m até o vértice P16, com azimute 208° 55' 23" e distância de 40,402 m até o véjtice P17, com



^ azí^ute 210' 02' 07" e distância de 38,473 maté ovértice P18, com azimute 209' 22' 08" e distância
. d^p,059 maté o vértice P19, com azimute 210° 36' 08" e distância de 20,537 maté ovértice P20,

azimute 209' 30' 43" e distância de 117,704 m até o vértice P21; deste segue dividindo com a

propriedade de KATHE MACHAN (Arrolamento n. 1.096/04 - Transcrição 20.661 - INCRA n.

637.041.016.748.8) com azimute 118° 19' 10" e distância de 100,000 m até o vértice P22, com

azimute 208° 54' 26" e distância de 20,000 m até o vértice P23; deste segue dividindo com a

ESTRADA MUNICIPAL PDD 478 com azimute 116* 42' 52" e distância de 38,898 m até o vértice P24,

com azimute 120° 44' 10" e distancia de 82,145 m até o vértice P25; deste segue dividindo com a

RODOVIA ESTADUAL SP 250 com azimute 100° 14' 41" e distância de 33,289 m até o vértice P26;

deste segue dividindo com a propriedade de KATHE MACHAN (Arrolamento 1.096/04 - Transcrição

20.662 - INCRA n. 637.041.016.748.8) com azimute 354° 14' 27" e distância de 75,000 m até o

vértice P27, com azimute 100' 03' 06" e distância de 40,000 m até o vértice P28, com azimute 174°

14' 27" e distância de 75,000 m até o vértice P29; deste segue dividindo com a Rodovia Estadual SP

250 com azimute 100' 03' 04" e distância de 82,838 m até o vértice P30, com azimute 100° 03' 04" e

distância de 156,887 m até o vértice P31, com azimute 90° 20' 29" m e distância de 38,445 m até o

vértice P32, com azimute 89° 21' 06" m e distância de 38,445 m até o vértice P33 e com azimute 87°

48' 40" e distância de 72,140 m até o vértice POl ponto inicial de amarração da descrição deste

perímetro.

PIEDADE, Segunda-Feira, 17 de AGOSTO de 2017

Resp. Técnico: Ce|fio Santana Ribeiro
Engenheiro Civil CREA: 5063315725
ART: 92221220161106286

DECLARAÇÃO: Declaramos para os devidos fins legais que o presente Levantamento Topográfico
planimétrico foi efetuado intramuros, com o reconhecimento da advertência constante do paragrafo 14,
inciso II do artigo 213 da Lei n. 6.015/73, com redação dada pelo artigo 59 da Lei n. 10.391, de 02 de
Agosto de 2.004

PROPRIETÁRIOS:

WiLLY EDGARD VA^AITIS
R6. N.2.255.40Í^-SP
CPF 025.427.148-00

EDVAR DE WILLIVASSAITIS

RG. N. 29.488.654 SP

CPF 345.652.358-03

3°TabeiiJo deNotar <lefeorocíba-tabeliã: Sofia Nóbregí) Reato
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jV Anoteçio de ResponMbili<tede Técnica-ART ART dC Obra OU SCIVÍÇO
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenltaría eAgronomia do Estado de São Paulo 92221220161106286
Substituição retificadora à 92221220161043099

1. Responsável Técnico -

CELSO SANTANA RIBEIRO
Título Profesíonal: Engenheira Civil

Empresa Contratada:

RNP 2608305270

Reeiatro 506331572S-SP

Registro:

cpf/cnpj:025.427.148-00

— 2. Dados do Contrato

Contrata-,tt!. WILLY EDGARD VASSAIUS

Endereço: Rodovia JOSE DE CARVALHO

Complemento: KM 9+500

Cidade: Piedade

CoSrato: 09/20ie-F Ci
Vatof:R$ 5.000,00 Tif

Ação institucional:

Ceiebradoem: 23/09/2016

Tipo de Contratante Pesaoa Fialca

Bairro: LIBERDADE

UF: SP CEP: 18170-<I00

Vinculada 6 Art n*;

3. Dados da Obra Serviço _
Endereço: Rodovia JOSE DE CARVALHO

Complemento: km 9*500

Cidade: Piedade

Data de Infcto: 01AIS/2016

Previsão de Térmrno: 30(0SI201t

Coordenadas Geogiéficas:

Finalidade: Cactastral

. 4. Atividade Técnica.

Elaboração
1

Levantamento Levantamento

T(^>o9rtfico

Bairro: liberdade

CEP: 1S170'«00

CPF/CNPJ:

Quantidade üniOacie

Planlaltim4tr>co 336064,00000 metro quadrado

Apósa conclusãodas atividades técnicas o profissional deverá procedera tjaixa desta ART

' 5. Otnervações

• 6. Oeclaraçdes

Acessibilidade; Declaro que as regras de acessibilidadeprevistas nas normas técnicas da ABNT. na legislaçãoespecificae no Decreton°
8.29C, de 2 de dezembro de 2004, nSo se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

7. Bitidade de Classe

73 -SOROCABA - ASSOCIAÇÃO DOSENGENHEIROS E
ARQUITETOS DE SOROCABA

—8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras a« Intormaçôes acima

CEi;:SOSAraANA RIBEIRO • CPF: 392>29.<4e-58

«AITIS • CPF/CNPJ: 02S.427.14S.(KI

9. Informações

• A presente ART encontra-se devidamente quitada confonne dados
constantes no rodapé-versio do sistema, certIfiCKJa pelo Mosso Afúmen).

-A autenticidade deste documento pode ser veriricada no site
www.creasp.org.brouwww.confaa.org.br

-Aguarda da via assinada da ART será de responsabilidade do proflakHtai
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

www.cfeafip.ofg.br
tel: 0800-17-18-11

Valor ART RS 0,00 Registrada em iono'2016

Impresso «m: 10n(U201S 19:20:M

Valor Pago R$ 0,M Noeao Numero: 92221220161106280 VersSo do sistema
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